PORTARIA N° 148/2013

"Indeniza Licenca Prémio a
servidor municipal”

Valserina Maria Bulegon Gassen, Prefeita Municipal de Sao
Jodo do Polésine, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuigcdes que Ihe confere a
Lei Orgénica do Municipio, indeniza 30 (trinta) dias de licenga prémio a servidora
municipal Sonia Maria Antonello Cadore, nos termos do art. 92, inciso lll, da Lei n°
044/93, referente ao quinquénio 1998/2003.

Gabinete da Senhora Municipal de Sao Joao do Polésine,

aos cinco dias do més de abril de 2013.

Valserina Maria Bulegon Gassen

Prefeita Municipal

Registre-se e Publique-se

Em 05.04.2013

Delisete M. B. Vizzotto
Assessor Administrativo



